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1. INTRODUÇÃO

O empreendimento Posto D’Angelis Ltda. (Posto D’Angelis II) está localizado na zona rural do município de Montes
Claros/MG e encontra-se regularmente licenciado para a operação da atividade de posto de abastecimento de
combustíveis, código F-06-01-7, enquadrada na Classe 4, nos termos da Deliberação Normativa COPAM nº
217/2017.

O empreendimento obteve a renovação da Licença de Operação em 26/08/2021, após análise do Processo
Administrativo nº 1455/2021, ocasião em que foram avaliados o desempenho ambiental e o cumprimento das
obrigações estabelecidas na licença anterior. O Parecer Único nº 85/2021, elaborado pela então SUPRAM Norte
de Minas, manifestou-se favoravelmente ao deferimento do pedido, sendo a decisão acatada pela Câmara Técnica
Especializada de Atividades Industriais - CID.

O presente adendo tem por objeto a avaliação do pedido de exclusão da condicionante nº 4, constante do Anexo I
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do Parecer Único nº 85/2021, conforme solicitado pelo empreendedor.
 

2. DISCUSSÃO
2.1 Justificativa do empreendedor

O empreendimento Posto D’Angelis II, por meio de requerimento formal protocolado via Processo SEI nº
1370.01.0044854/2021-63 (documento nº 39501426), solicitou a exclusão da condicionante nº 4, constante no
Anexo I do Parecer Único nº 85/2021, que estabelece:

“Item 04: Executar o projeto de implantação dos sumidouros, conforme projeto apresentado. Comprovar a
execução da obra por meio de relatório técnico fotográfico. Prazo: Até 15 de dezembro de 2021.”

Como justificativa para o pedido de exclusão da referida condicionante, o empreendedor informou que, após a
instalação dos sumidouros, verificou-se que o sistema não apresentou a capacidade de infiltração necessária para
a adequada disposição do efluente tratado, em função das características do solo local, tornando-se tecnicamente
inviável a sua utilização.

Diante dessa constatação, o empreendedor apresentou alternativa técnica para a disposição final dos efluentes,
consistente na complementação do sistema de tratamento existente, contemplando os efluentes provenientes da
Estação de Tratamento de Efluentes Domésticos (ETE) e das Caixas Separadoras de Água e Óleo (CSAO’s), com
o objetivo de atingir padrão de qualidade compatível para o reuso do efluente tratado na fertirrigação das áreas
verdes do empreendimento.

A proposta técnica apresentada prevê a implantação de dois sistemas de filtros do tipo Cynamon, com leito filtrante
composto por camadas de areia e mantas geotêxteis, visando o polimento do efluente tratado e a melhoria de sua
qualidade final.
 

2.2. Parecer da equipe técnica da URA NM

Atualmente, o empreendimento possui seis Sistemas Separadores de Água e Óleo (SAO), devidamente
distribuídos conforme as áreas de geração de efluentes industriais, com capacidades de tratamento compatíveis
com o projeto técnico apresentado para o sistema de efluentes industriais.

O empreendimento conta, ainda, com uma Estação de Tratamento de Esgoto (ETE) destinada ao tratamento dos
efluentes sanitários provenientes dos banheiros, refeitório e demais atividades não industriais.

A condicionante nº 4 foi originalmente estabelecida com o objetivo de assegurar a adequada disposição final dos
efluentes domésticos tratados, por meio de sistema de infiltração no solo (sumidouros), conforme projeto
apresentado à época do licenciamento.

Todavia, conforme informações técnicas apresentadas pelo empreendedor e verificações realizadas, constatou-se
que o sistema de sumidouros implantado não apresentou desempenho satisfatório, em razão da baixa capacidade
de infiltração do solo, o que compromete sua eficiência operacional e a segurança ambiental do sistema.

Diante desse cenário, o empreendedor propôs a complementação do tratamento atualmente existente, mediante a
implantação de dois sistemas de filtros do tipo Cynamon, com leito filtrante composto por camadas de areia e
mantas geotêxteis, com a finalidade de promover o polimento do efluente tratado.

O sistema proposto, caracterizado como filtro anaeróbio de percolação ascendente/descendente, tem por objetivo
promover o tratamento em nível secundário, com redução da carga orgânica e dos demais parâmetros, de modo a
gerar efluente com qualidade compatível com o reuso na fertirrigação das áreas verdes do empreendimento.

Conforme projeto apresentado, um dos sistemas de filtros será instalado em área adjacente à ETE, operando com
a carga hidráulica da própria estação. Após o processo de filtragem, o efluente tratado será direcionado para
tanque de alvenaria existente ou reservatório a ser implantado, de onde será aduzido para o sistema de
fertirrigação.

O segundo sistema de filtros será implantado na coordenada geográfica 16°39'40.88"S e 43°43'39.27"O,
recebendo o efluente industrial atualmente armazenado em reservatório existente com capacidade de 300 m³.
Após o tratamento complementar, este efluente também será destinado ao reuso na fertirrigação.

Para subsidiar a análise do pedido de exclusão da condicionante nº 4 e avaliar a viabilidade técnica da alternativa
proposta, foram solicitadas informações complementares, por meio do Ofício nº 16 (SEI nº 60398039) e do Ofício
nº 87 (SEI nº 112640198), as quais foram atendidas de forma satisfatória pelo empreendedor.

Ademais, foi realizada fiscalização in loco no empreendimento, com o objetivo de verificar a situação atual da
disposição final dos efluentes industriais e domésticos após o tratamento nos respectivos sistemas, bem como
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confirmar as condições operacionais apresentadas, subsidiando a presente análise técnica. Diante do exposto,
segue algumas constatações:

- Disposição dos Efluentes: Todo efluente líquido (doméstico e industrial), após passar pelos respectivos sistemas
de tratamento, é direcionado para um reservatório de 500 m³. Posteriormente, o efluente é encaminhado e
disposto no sumidouro do Posto D'Angelis I, do mesmo empreendedor, localizado a 1,3 km de distância. Para isso,
é utilizado um caminhão-tanque com capacidade de 60 m³, com a coleta ocorrendo de 2 a 3 vezes por semana.

- Sumidouro e Condicionante nº 04: Verificou-se que o empreendedor construiu o sumidouro conforme solicitado
pela condicionante nº 4. Contudo, devido à baixa permeabilidade do solo, o sumidouro foi descartado para
disposição dos efluentes. Atualmente, o local está cercado e observou-se colapso parcial das paredes e do teto do
sumidouro. Também foi verificado a presença de líquido com aspecto escuro no local, o qual pode estar
relacionado à água de chuva acumulada, não tendo sido constatado, contudo, aporte de efluente para o
sumidouro. Em atendimento a solicitação da FEAM, este local foi desmobilizado, com os efluentes sendo
destinados para a ETE.

- Áreas para Fertirrigação: Percorreu-se as áreas designadas no projeto para a recepção dos efluentes destinados
à fertirrigação. A área objeto de recuperação já está bem desenvolvida, com várias espécies vegetais de porte
arbóreo. Em relação à área de jardinagem, constata-se que apenas uma parte do jardim frontal do
empreendimento será contemplada com a fertirrigação, restando ainda algumas áreas de jardim disponíveis para o
processo. Em atendimento a solicitação da FEAM, houve alteração das áreas verdes que serão beneficiadas com
a fertirrigação.

- Projeto Piloto de Tratamento Complementar de Efluentes: Em sequência à vistoria, verificou-se o
desenvolvimento do projeto piloto para o tratamento complementar do efluente antes da destinação para
fertirrigação, instalado no Posto D'Angelis I. O projeto consiste em uma Caixa Separadora de Água e Óleo (CSAO)
seguida por um Sistema Cynamon, composto por três filtros anaeróbicos descendentes (o projeto previa a
sequência ascendente, descendente, ascendente). Após passar por este sistema, o efluente se apresentou com
aspecto claro e límpido, em comparação com o efluente antes do tratamento.
 

Projeto Básico de Complementação do Tratamento de Efluentes – Sistema Cynamon
O Projeto Básico do Sistema Cynamon consiste na implantação de duas unidades complementares de tratamento
de efluentes líquidos, destinadas ao polimento final dos efluentes gerados no empreendimento, sendo um sistema
específico para o efluente industrial, oriundo do Sistema de Drenagem Oleosa, e outro sistema específico para o
efluente sanitário, proveniente da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, conforme fluxogramas apresentados
no projeto técnico.

O Sistema Cynamon destinado ao efluente industrial será posicionado a jusante das Caixas Separadoras de Água
e Óleo (SAO) e a montante do reservatório de armazenamento, conforme descrito no projeto. Os efluentes
industriais gerados nas áreas operacionais do posto são coletados pelo sistema de drenagem oleosa e
encaminhados às SAO, onde ocorre o tratamento primário, com remoção de óleos, graxas livres e sólidos
sedimentáveis. Na sequência do processo, o efluente pré-tratado é direcionado ao Sistema Cynamon industrial,
que atua como etapa complementar de polimento, promovendo a melhoria adicional da qualidade do efluente antes
de sua destinação final.

Conforme o Projeto Básico do Sistema Cynamon, o sistema de complementação do tratamento do efluente
industrial foi dimensionado para operar com vazão de 30 m³/dia, proveniente do Sistema de Drenagem Oleosa
após a passagem pelas SAO. A linha de tratamento proposta contempla módulos de separação de óleo
coalescente, seguidos por três reatores de floculação lenta, com volume unitário de 220 litros, e quatro
decantadores, também com capacidade de 220 litros cada, destinados à remoção de sólidos agregados. Na etapa
subsequente, o efluente é submetido à filtração em quatro filtros multimídia, constituídos por caixas plásticas com
volume de 1.500 litros, adaptadas como unidades filtrantes, cada uma com área útil de filtração de 1,6 m²,
operando a baixas taxas de filtração. O polimento final ocorre em filtro de carvão ativado granular associado à
areia, igualmente com volume de 1.500 litros, assegurando tempo de detenção hidráulica aproximado de 2 horas,
10 minutos e 33 segundos, conferindo robustez ao sistema frente a variações de vazão e carga.

O Sistema Cynamon destinado ao efluente doméstico é implantado a jusante da Estação de Tratamento de Esgoto
– ETE, atuando igualmente como etapa complementar de polimento do efluente tratado, com a finalidade de
aprimorar sua qualidade antes da destinação final. Esse sistema opera de forma independente do sistema
destinado ao efluente industrial, não havendo mistura de fluxos entre os efluentes sanitários e industriais durante
as etapas de tratamento complementar.

O mecanismo de tratamento dos Sistemas Cynamon baseia-se na associação de processos físicos de filtração,
processos físico-químicos de floculação e decantação e processos de adsorção, promovendo a melhoria adicional
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da qualidade dos efluentes tratados, compatível com a natureza de cada corrente de efluente. Os sistemas operam
de forma integrada às unidades de tratamento existentes, não substituindo os tratamentos primários, mas atuando
como etapas complementares de aprimoramento.

Após a passagem pelos respectivos Sistemas Cynamon, os efluentes tratados são encaminhados para tanque de
equalização e armazenamento, conforme descrito no projeto, a partir do qual são conduzidos ao sistema de
fertirrigação das áreas verdes do empreendimento.

O projeto não prevê o lançamento dos efluentes tratados em corpos hídricos superficiais nem sua disposição por
infiltração direta no solo, sendo a fertirrigação a forma de destinação final adotada. A implantação dos Sistemas
Cynamon possibilita a substituição da alternativa de disposição por sumidouros, que se mostrou tecnicamente
inviável, por solução que mantém o controle ambiental e promove o reuso do efluente tratado.

O Projeto Básico dos Sistemas Cynamon foi elaborado por profissional legalmente habilitado, devidamente
identificado no projeto apresentado, com a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, a quem
compete a responsabilidade técnica pelo dimensionamento, concepção e especificações dos sistemas propostos.
 

Figura 1: Fluxograma do Sistema de Tratamento de Efluentes com Sistema Cynamon].

Fonte: Projeto Técnico de Ferttigação, 2025.

 

Projeto Básico da Fertirrigação
O projeto de fertirrigação apresentado foi elaborado sob responsabilidade técnica de L. C. F. V., Engenheiro
Agrônomo, CREA MG 66***D/MG ART MG2021078****. O trabalho teve como alicerce e adaptação as diretrizes
da Resolução CONAMA N° 503/2021, a qual define critérios e procedimentos para o reuso em sistemas de
fertirrigação de efluentes provenientes de indústrias de alimentos, bebidas, laticínios, frigoríficos e graxarias.

Os efluentes domésticos e oleosos após tratamento nos sistemas de filtros Cynamom, serão armazenados num
reservatório e depois destinados à fertirrigação das áreas verdes do empreendimento.

O empreendimento possui 8,17 hectares destinados a gramados e forração, além uma área de espécies arbóreas
de interesse paisagístico. Desta área, 10.458 m² já se encontra formado por gramado com sistema de irrigação
localizado implantado. O restante pretende-se implantar plantio de forrageira (amendoim forrageiro), totalizando
81.669 m² de área objeto de fertirrigação.
 

Figura 2 – Áreas a serem destinas para fertirrigação.
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Fonte: Projeto Técnico de Ferttigação, 2025.

 

· Caracterização do solo
A caracterização do solo foi realizada através da amostragem e análise nas profundidades de 0 a 30 cm, 30 a 60
cm e 60 a 90 cm e os parâmetros avaliados foram pH em água; pH em CaCl2 Matéria Orgânica (MOS); Carbono
Orgânico Total; K; P; S; Ca; Mg; Al; Na; Acidez Potencial– H+A; CTC efetiva; CTC total a pH 7,00; Saturação de
bases– V%; Saturação por alumínio– m%; B; Cu; Fe; Mn; Zn; Areia; Silte; Argila e Condutividade elétrica. Através
dos resultados das análises do solo, observou-se que não existem nutrientes em excesso que indiquem alguma
acumulação. Inclusive o solo apresenta alguns parâmetros que classificam o solo com baixo a médios teores,
sobre tudo, de macronutrientes primários.

Na caracterização do solo também foram determinados a porcentagem de sódio trocável (PST), razão de
adsorção de sódio e capacidade de infiltração do solo por meio de ensaio in loco. Para classificação e avaliação do
grau de sodicidade, salinidade e o efeito da redução de permeabilidade dos solos afetados por sais adotou-se a
determinação da porcentagem de sódio trocável (PST), condutividade elétrica do extrato de saturação (CE),
relação de adsorção de sódio (RAS) e pH. O estudo concluiu que com base nas análises os teores de sódio, CE,
RAS e PST, que os valores obtidos não oferecem risco a permeabilidade do solo.
 

· Caracterização da água residuária
A coleta da mostra de água residuária do posto foi realizada na entrada e na saída do sistema de tratamento
proposto (Sistema de Filtros Cynamon). Foram analisados os seguintes parâmetros: Al, E. coli; P; Óleos e Graxas;
pH, Ca; Mg; K; RAS; Na; CE e N;

Os resultados das análises físico-químicas da água residuária apresenta baixas concentrações de nutrientes e de
outros elementos químicos, não havendo nenhum elemento em excesso, o que do ponto de vista ambiental da
disposição final é um fator benéfico. Em termos de carga orgânica, o efluente tratado também apresenta baixas
concentrações.

No tocante ao fator agronômico, a água residuária deixa a desejar, pois não fornece quantidades expressivas de
nutrientes para solo, em substituição ao uso de fertilizantes químicos. Por outro lado, o uso da fertirrigação vai
fornecer parte de nutrientes e água necessárias para desenvolvimento da cultura. E essa forma de disposição,
através do reuso agrícola, é muito menos impactante do que o lançamento em corpos d’água.

Foram investigadas possíveis contaminações de águas subterrâneas e superficiais, baseando-se na avaliação das
características do efluente tratado (referencia), sendo pouco provável essa possibilidade. Os teores de fósforo,
nitrogênio e potássio apresentados na análise da amostra do efluente são considerados baixos e são totalmente
assimilados pelas plantas. Outro fator que reduz a possibilidade de contaminação é a profundidade do solo e do
lençol freático, que no caso do empreendimento são profundos.

No que tange ao risco de salinidade, sodicidade e diminuição na permeabilidade do solo, as águas residuárias
apresentam riscos praticamente nulos, basta ver o baixo valor de RAS encontrado na análise que foi abaixo.

Foi avaliado a possibilidade de riscos biológicos, pois o parâmetro indicador Escherichia Coli que tem VMP em
<10.000 NMP/100ml para outras culturas e pastagem, conforme Resolução CONAMA n° 503/2021. O resultado
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conforme analise microbiológica para Coliformes Termotolerantes (E. Coli) foi de 2,42E+03 NMP/100mL ou seja
2420 NMP/100mL, abaixo do VMP segundo a resolução. Para contagem de bactéria heterotróficas o resultado foi
de < 1 UFC.
 

· Taxa máxima de aplicação
A taxa de aplicação do efluente foi determinada com base nos teores de nitrogênio obtidos em análise (0,01222 kg
de N/m³), na exportação de nutrientes da cultura e índices de eficiência agronômica, obtendo-se um valor de
7.124,59 m³/ha.ano. Verificou-se que este volume alto é função do baixo teor de nutrientes da água residuária, em
particular o nitrogênio.

Considerando a evapotranspiração potencial para a região de estudo, o volume a ser irrigado é bem maior que o
ofertado pelo efluente do posto na maioria dos meses, portanto supriria somente parte da necessidade das
culturas projetadas fazendo necessário suplementação hídrica.
 

· Plano de monitoramento
O monitoramento do solo e da água residuária será realizado anualmente e será apresentado o relatório avaliativo
acompanhado com os laudos laboratoriais junto à URA NM no decorrer da vigência da licença ambiental. A água
residuária deverá ser coletada do tanque de armazenamento, o qual será utilizado na fertirrigação.

A seguir apresenta-se os parâmetros analíticos a serem monitorados, tendo como base os resultados das análises
realizadas e parâmetros da Resolução CONAMA 503/2021.
 

Tabela 1: Programa de monitoramento dos solos.

Fonte: Projeto Técnico de Fertirrigação, 2025.
 

Tabela 2: Programa de monitoramento do efluente tratado.

Fonte: Projeto Técnico de Fertirrigação, 2025.
 

O projeto foi considerado satisfatório e a destinação proposta do efluente fica condicionada a execução do
monitoramento definido acima.
 

3. CONTROLE PROCESSUAL
O presente controle processual versa sobre o pedido de exclusão de condicionante estabelecida no processo SLA
1455/2021 - POSTO D’ANGELIS LTDA. Foi solicitada a exclusão da condicionante nº 4. As alegações do
empreendedor se encontram no item 02 desse parecer.

Assim dispõe o Decreto 47.383/18:
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Art. 29 – Em razão de fato superveniente, o empreendedor poderá requerer a exclusão, a prorrogação do
prazo para o seu cumprimento ou a alteração de conteúdo da condicionante imposta, formalizando
requerimento escrito, devidamente instruído com a justificativa e a comprovação da impossibilidade de
cumprimento, até o vencimento do prazo estabelecido na respectiva condicionante .

§ 1º – A prorrogação do prazo para o cumprimento da condicionante e a alteração de seu conteúdo serão
decididas pela unidade responsável pela análise do licenciamento ambiental, desde que tal alteração não
modifique o seu objeto, sendo a exclusão de condicionante decidida pelo órgão ou autoridade
responsável pela concessão da licença, nos termos do disposto nos arts. 3º, 4º e 5º. (Redação dada pelo
Decreto nº 47.837, de 09 de janeiro de 2020) (grifos nossos)

O pedido do empreendedor foi feito de maneira tempestiva, em 14/12/2021.

A condicionante nº 4 foi originalmente estabelecida com o objetivo de assegurar a adequada disposição final dos
efluentes domésticos tratados, por meio de sistema de infiltração no solo (sumidouros), conforme projeto
apresentado à época do licenciamento. Todavia, conforme informações técnicas apresentadas pelo empreendedor
e verificações realizadas, constatou-se que o sistema de sumidouros implantado não apresentou desempenho
satisfatório, em razão da baixa capacidade de infiltração do solo, o que compromete sua eficiência operacional e a
segurança ambiental do sistema.

O empreendedor então apresentou proposta de complementação do tratamento atualmente existente, e após
análise e vistoria da equipe técnica, o projeto foi considerado satisfatório.

Desse modo, a condicionante nº 04 perdeu seu objeto original, em função da inviabilidade técnica descoberta
posteriormente.

E, apesar de não ter sido objeto de solicitação pelo empreendedor, a equipe técnica entende que a condicionante
nº 5, também deve ser excluída, uma vez que perdeu seu objeto, de monitoramento, avaliação de desempenho e
adequações de sumidouros utilizados para a disposição final dos efluentes líquidos, estrutura que deixou de
integrar a solução técnica adotada pelo empreendimento.

Havendo manifestação técnica, e conforme previsto na Lei, recomendamos que o pedido seja aceito nos termos
das recomendações constantes deste parecer.

Tendo em vista que a autoridade responsável pela concessão da licença foi a Câmara de Atividades Industriais
(CID), a competência para decisão do pedido é da CID, nos termos do artigo 29, §1º, do Decreto 47.383/18.
 

4. CONCLUSÃO
Com base na análise do pedido de exclusão da condicionante nº 4, constante do Anexo I do Parecer Único nº
85/2021, bem como na avaliação do Projeto Básico de Complementação do Tratamento de Efluentes – Sistema
Cynamon e do sistema de destinação final por fertirrigação, conclui-se que a alternativa originalmente prevista para
a disposição dos efluentes por meio de sumidouros mostrou-se tecnicamente inviável, em razão das características
locais de infiltração do solo.

O projeto apresentado propõe a complementação do tratamento dos efluentes gerados no empreendimento, por
meio da implantação de sistemas de polimento do tipo Cynamon, destinados de forma independente ao tratamento
complementar do efluente industrial, oriundo do Sistema de Drenagem Oleosa, e do efluente sanitário, proveniente
da Estação de Tratamento de Esgoto – ETE, promovendo o polimento do efluente tratado, conferindo maior
eficiência ao sistema e assegurando maior controle ambiental.

A solução proposta mantém os sistemas de tratamento existentes, não implica em aumento da carga poluidora
gerada pelo empreendimento e estabelece destinação final ambientalmente adequada, baseada no reúso
controlado do efluente tratado na fertirrigação das áreas verdes do próprio empreendimento, não estando previsto
o lançamento em corpos hídricos superficiais nem a disposição por infiltração direta no solo.

Dessa forma, considerando que a condicionante nº 4 perdeu seu objeto original, em função da inviabilidade
técnica do sistema de sumidouros, e que foi apresentada alternativa tecnicamente viável, ambientalmente
adequada e devidamente respaldada por projeto técnico elaborado por profissional legalmente habilitado, esta
equipe técnica manifesta-se favoravelmente ao deferimento da exclusão da condicionante nº 4 , constante do
Anexo I do Parecer Único nº 85/2021, bem como à inclusão de novas condicionantes relacionadas à operação
e ao controle ambiental do sistema de fertirrigação proposto para a destinação final do efluente tratado.

Adicionalmente, esta equipe técnica entende que a condicionante nº 05, ainda que não tenha sido objeto de
solicitação específica pelo empreendedor, perdeu igualmente seu objeto, uma vez que trata exclusivamente do
monitoramento, avaliação de desempenho e adequações de sumidouros utilizados para a disposição final
dos efluentes líquidos, estrutura que deixou de integrar a solução técnica adotada pelo empreendimento. Assim,
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considerando a inexistência de sumidouros como forma de destinação final dos efluentes, manifesta-se
favoravelmente à exclusão da condicionante nº 05 , por ausência de aplicabilidade frente à nova configuração
do sistema de tratamento e destinação final dos efluentes.

Diante do exposto, segue a nova descrição do quadro de condicionantes, Anexo I do Parecer Único nº 85/2021,
com a exclusão das condicionantes nº 4 e nº 05 , bem como a inclusão das condicionantes nº 8 e nº 9 ,
relacionadas à operação, ao monitoramento e ao controle ambiental do sistema de fertirrigação.

 

 

Anexo I

Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação do empreendimento POSTO D’ANGELIS LTDA./
POSTO D’ANGELIS II (FILIAL).

 

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 Executar Programa de Automonitoramento conforme
definido pela URA NM no Anexo II.

Durante a vigência da
Licença

2

Apresentar anualmente relatório técnico da adequação da
pista de abastecimento, reparar e/ou reformar os locais com
trincas, rachaduras e quebras.
Caso não haja necessidade de adequações, deve-se
apresentar relatório técnico comprovando a ausência de
locais com trincas,
rachaduras e quebras.

Anualmente, durante a
vigência da Licença

3

Continuar a execução programa de treinamento dos
frentistas e demais funcionários do empreendimento com
base nas diretrizes da Nota Técnica da FEAM = GEAMB N°
01/2008 no que se refere aos quesitos de Segurança e Meio
Ambiente, Brigada de Incêndio e Plano de Atendimento a
Emergências para Postos de Combustíveis, sempre que
forem contratados novos frentistas e/ou funcionários.
A periodicidade deverá ser bianual para reciclagem do
treinamento e novos funcionários só poderão entrar em
atividade após serem treinados. Comprovar a execução do
programa
com a apresentação de relatórios anuais.

Anualmente, durante a
vigência da Licença

4
(Excluída)

Executar o projeto d e implantação dos sumidouros,
conforme projeto apresentado.

Comprovar a execução da obra por meio de relatório técnico
fotográfico.

Até 15 de dezembro de
2021.
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5
(Excluída)

Apresentar anualmente Relatório Técnico acompanhado com
Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) da realização
de monitoramento quinzenal ou em frequência menor, por
meio de checklist e inspeções visuais, dos sumidouros
utilizados para disposição final dos efluentes líquidos.
Nesse monitoramento, devem-se verificar as condições e
capacidade de infiltração dos sumidouros frente às
contribuições recebidas, bem como inferir sobre os riscos e
existência de transbordamento.
Constatado que os sumidouros não atendem o volume de
efluente recebido, deve-se apresentar e comprovar a
execução das adequações e/ou ampliações necessárias com
ART.

Anualmente, durante a
vigência da Licença

6

Executar o projeto de implantação das baias de
armazenamento temporário de resíduos perigosos e
resíduos recicláveis, conforme projeto apresentado.
Apresentar comprovação por meio de relatório técnico
fotográfico.

Até 90 dias após a
concessão da licença.

7 Apresentar a URA NM a renovação do Auto de Vistoria do
Corpo de Bombeiros (AVCB).

30 dias após a
renovação/emissão do

AVCB pelo
CBMG.

8
(Nova

condionante)

Apresentar relatório técnico descritivo e fotográfico
evidenciando a instalação dos sistemas de tratamento de
efluentes (filtros Cynamon) e dos equipamentos de transporte
de efluente, reservatório de água residuária e sistema de
irrigação conforme proposto no projeto técnico de
fertirrigação.

Até 180 dias após a
inclusão dessa

concionante

9
(Nova

condionante)

Realizar o monitoramento do solo da área fertirrigação e da
água residuária destinada a fertirgação, conforme consta no
projeto técnico de fertirrigação e descrição do plano de
monitoramento (tabela 1 e 2) constante no presente parecer
único.
Apresentar, anualmente, relatórios técnicos conclusivos dos
resultados acompanhados de Anotação de Responsabilidade
Técnica e dos laudos laboratoriais. Na constatação de
inconformidades ou potenciais impactos negativos ao meio
ambiente, o relatório deverá apresentar medidas de
adequação a serem implementadas.

Durante a vigência da
licença, após a inclusão

dessa concionante

 
 
 

Anexo II
Programa de Automonitoramento para Renovação da Licença de Operação do empreendimento POSTO

D’ANGELIS LTDA./ POSTO D’ANGELIS II (FILIAL).
 

1. RESÍDUOS SÓLIDOS
I) Resíduos sólidos e rejeitos abrangidos pelo Sistema MTR- MG
Apresentar à URA NM, semestralmente, a Declaração de Movimentação de Resíduo – DMR, emitida via

Sistema MTR-MG, referente às operações realizadas com resíduos sólidos e rejeitos gerados pelo
empreendimento durante aquele semestre, conforme determinações e prazos previstos na Deliberação Normativa
Copam 232/2019.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na Deliberação Normativa Copam nº 232/2019.
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– Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, abrangendo o período de 1º de julho a 31 de
dezembro do ano anterior;

– Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, abrangendo o período de 1º de janeiro a 30 de junho do
ano em curso.

 

II. Resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG

Apresentar à URA NM, semestralmente, relatório de controle e destinação dos resíduos sólidos gerados
conforme quadro a seguir ou, alternativamente, a DMR, emitida via Sistema MTR-MG.

 

Prazo: seguir os prazos dispostos na DN COPAM 232/2019.
– Até o dia 28 de fevereiro de cada ano deverá ser enviada, abrangendo o período de 1º de julho a 31 de
dezembro do ano anterior;

– Até o dia 31 de agosto de cada ano deverá ser enviada, abrangendo o período de 1º de janeiro a 30 de junho do
ano em curso.
 

 

 

 

RESÍDUO TRANSPORTA DOR DESTINAÇÃO FINAL
QUANTITATIVO TOTAL DO

SEMESTRE
(tonelada/semestre)

O
B
S.

Denominaç
ão e

código da
lista IN
IBAMA
13/2012

Origem Classe
Taxa de
geração
(kg/mês)

Razão
social

Endereço
completo

Tecnologia
(*)

Destinador /
Empresa

responsável Quantidade
destinada

Quantidade
gerada

Quantidade
armazenadaRaz

ão
soci
al

Endere
ço

complet
o

             

Tabela de códigos para formas de disposição final de resíduos de origem industrial

1. Reutilização

2. Reciclagem

3. Aterro sanitário

4. Aterro industrial

5. Incineração

6. Co-processamento

7. Aplicação no solo

8. Estocagem temporária (informar quantidade estocada)

9. Outras (especificar)

 

Observações:

· O programa de automonitoramento dos resíduos sólidos e rejeitos não abrangidos pelo Sistema MTR-MG, que
são aqueles elencados no art. 2º da DN 232/2019, deverá ser apresentado, semestralmente, em apenas uma das
formas supracitadas, a fim de não gerar duplicidade de documentos.

· O relatório de resíduos e rejeitos deverá conter, no mínimo, os dados do quadro supracitado, bem como a
identificação, registro profissional e a assinatura do responsável técnico pelas informações.

· As doações de resíduos deverão ser devidamente identificadas e documentadas pelo empreendedor.
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· As notas fiscais de vendas e/ou movimentação e os documentos identificando as doações de resíduos deverão
ser mantidos disponíveis pelo empreendedor, para fins de fiscalização.
 

2. EFLUENTES LÍQUIDOS

Enviar anualmente a URA NM os resultados das análises efetuadas de acordo com a tabela abaixo,
acompanhada com um laudo técnico conclusivo a respeito da eficiência do tratamento. O relatório deverá
especificar o tipo de amostragem e conter a identificação, registro profissional e a assinatura do responsável
técnico pela amostragem. Deverá ser anexado ao relatório o laudo de análise do laboratório responsável pelas
determinações.
Os relatórios deverão ser acompanhados de laudos técnicos com análises críticas dos resultados amostrados,
assim como da eficiência dos sistemas de mitigação propostos pelo empreendedor, a fim de analisar o
desempenho atingido pelo empreendimento.
 

Local de amostragem Parâmetros Frequência

Entrada e saída das Caixas Separadoras de
Água e Óleo (CSAO) que atendem os seguintes
locais:
- Oficina;
- Pista de diesel;
- Pista de gasolina;
- Troca de óleo / Lavador;
- Base de armazenamento de combustível.

DQO, pH, Sólidos em
suspensão, Materiais
sedimentáveis, Óleos e graxas,
Substâncias tensoativas e fenóis.

Trimestral Meses de
coleta: março, junho,
setembro, dezembro.

Entrada e saída da Estação de Tratamento de
Efluente Sanitário (ETE).

DBO, DQO, pH, Óleos e graxas,
Sólidos em suspensão, Materiais
sedimentáveis e Substâncias
tensoativas.

Semestral Meses de
coleta: março e
setembro.

*O plano de amostragem deverá ser feito por meio de coletas de amostras compostas para os parâmetros DBO e
DQO pelo período de no mínimo 8 horas, contemplando o horário de pico. Para os demais parâmetros deverá ser
realizada amostragem simples.
Constatada alguma inconformidade, o empreendedor deverá apresentar justificativa, nos termos do §2º do art. 3º
da Deliberação Normativa nº 165/2011, que poderá ser acompanhada de projeto de adequação do sistema de
controle em acompanhamento.
Na ocorrência de qualquer anormalidade nos resultados das análises realizadas durante o ano, o órgão ambiental
deverá ser imediatamente informado, inclusive das medidas de mitigação adotadas.

Método de análise: Normas aprovadas pelo INMETRO ou, na ausência delas no Standard Methods for
Examination of Water and Wastewater, APHA-AWWA, última edição.
 

3. TESTE DE ESTANQUEIDADE

Realizar e encaminhar anualmente à URA NM teste de estanqueidade dos tanques e tubulações, de acordo com a
norma técnica NBR nº 13.784.
Apresentar relatório técnico da situação dos equipamentos e ART do responsável pelos ensaios.
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A frequência do teste deverá ser realizada conforme determinado na Deliberação Normativa COPAM nº 108/2007,

exceto para o tanque de armazenamento de óleo usado, para a qual deverá ser realizado testes anuais.

 

IMPORTANTE
Os parâmetros e frequências especificadas para o programa de Automonitoramento poderão sofrer alterações a
critério da área técnica da SUPRAM NM, face ao desempenho apresentado;
A comprovação do atendimento aos itens deste programa deverá estar acompanhada da Anotação de
Responsabilidade Técnica (ART), emitida pelo(s) responsável(eis) técnico(s), devidamente habilitado(s);
Qualquer mudança promovida no empreendimento que venha a alterar a condição original do projeto das
instalações e causar interferência neste programa deverá ser previamente informada e aprovada pelo órgão
ambiental.

 

Documento assinado eletronicamente por Eduardo Jose Vieira Junior , Servidor(a) Público(a), em 28/01/2026, às 09:17,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Gislando Vinicius Rocha de Souza , Diretor (a), em 28/01/2026, às 09:51,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Ozanan de Almeida Dias , Servidor(a) Público(a), em 28/01/2026, às 10:07,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Izabella Christina Cruz Lunguinho , Servidor(a) Público(a), em 28/01/2026, às
11:17, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

Documento assinado eletronicamente por Yuri Rafael de Oliveira Trovao , Diretor, em 28/01/2026, às 14:51, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017 .

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 132026778 e o código CRC
767BBD03.

Referência: Processo nº 1370.01.0044854/2021-63 SEI nº 132026778
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MINAS GERAIS 	 Diário do Executivo	 sexta-feira, 27 DE Fevereiro DE 2026 – 13 
DESPACHO

O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por HERBERT LIMA SILVA - MaSP 1.443.326-2 e IGOR 
MACEDO RECEPUTI - MaSP 1.444.026-7, em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-
SEJUSP/PAD Nº 122/2025, com decisão publicada no Diário Oficial 
datado de 18 de dezembro de 2025, resolve negar-lhes provimento, 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 163/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2026. Nos termos do 
art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se para fins de 
intimação a presente publicação nas pessoas dos processados acima 
qualificados e do advogado Gabriel Valadares Silva Lima Costa - OAB/
MG 168.407. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, 
o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista o pedido de reconsideração apresentado 
por WENDERSON RODRIGUES - MaSP 1.379.759-2, em relação ao 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet - SEJUSP/PAD Nº 150/2024, com decisão publicada no Diário 
Oficial datado de 6 de novembro de 2025, resolve negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 139/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2026. Nos termos do 
art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se, para fins 
de intimação, a presente publicação na pessoa do processado acima 
qualificado e do advogado Fernando Lacerda Rocha - OAB/MG 
136.991. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo 
para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedidos de reconsideração apresentados 
por FRANCISCO FLÁVIO ALVES – MaSP 1.436.351-9 e PEDRO 
HENRIQUE BARROS FERREIRA – MaSP 1.372.929-8, em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 161/2025, com decisão publicada 
no Diário Oficial datado de 18 de dezembro de 2025, resolve negar-
lhes provimento, mantendo a decisão anteriormente proferida, 
fundamentado no Parecer nº 187/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2026. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se, para fins de intimação, a presente publicação nas 
pessoas dos recorrentes acima qualificados e dos advogados Gabriel 
Valadares Silva Lima Costa - OAB/MG 168.407 e Amanda Soares 
Gomes - OAB/MG 148.901. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 
14.184, de 2002, o prazo para interposição de pedido de reconsideração 
ou recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à 
SULOT para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedidos de reconsideração apresentados 
por AMILKER PEREIRA JUNES, MaSP 1.450.696-8 e EDUARDO 
MOYSES DA COSTA REIS, MaSP 1.451.386-5, em relação ao Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/CSet-
SEJUSP/PAD Nº 025/2025, com decisão publicada no Diário Oficial 
datado de 12 de novembro de 2025, resolve negar-lhes provimento, 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 189/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2026. Nos termos do 
art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se, para fins de 
intimação, a presente publicação nas pessoas dos recorrentes acima 
qualificados e da advogada Marcella Tangari Pereira - OAB/MG 
94.721. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o prazo 
para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é de 10 (dez) 
dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para conhecimento 
e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por EDNA CAETANO DA SILVA - MaSP 1.380.423-2, em relação ao 
Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria NUCAD/
CSet-SEJUSP/PAD Nº 264/2025, com decisão publicada no Diário 
Oficial datado de 18 de outubro de 2025, resolve negar-lhe provimento, 
mantendo a decisão anteriormente proferida, fundamentado no Parecer 
nº 188/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_PROC./2026. Nos termos do 
art. 272, § 2º, do Código de Processo Civil, considera-se, para fins 
de intimação, a presente publicação na pessoa da recorrente acima 
qualificada e do advogado José Guilherme de Oliveira Peixoto - OAB/
DF 68.402. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, de 2002, o 
prazo para interposição de pedido de reconsideração ou recurso é 
de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT para 
conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública

DESPACHO
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE JUSTIÇA E SEGURANÇA 
PÚBLICA, no uso da competência que lhe confere o art. 219 da Lei 
nº 869/1952, tendo em vista pedido de reconsideração apresentado 
por FELIPE DA COSTA MAGELA - MaSP 1.435.497-1, em relação 
ao Processo Administrativo Disciplinar instaurado pela Portaria 
NUCAD/CSet-SEJUSP/PAD Nº 258/2025, com decisão publicada 
no Diário Oficial datado de 27 de novembro de 2025, resolve negar-
lhe provimento, mantendo a decisão anteriormente proferida, 
fundamentado no Parecer nº 197/CGE/CSET_SEJUSP/NUCAD_
PROC./2026. Nos termos do art. 272, § 2º, do Código de Processo 
Civil, considera-se, para fins de intimação, a presente publicação na 
pessoa do recorrente acima qualificado e do advogado José Raimundo 
Costa - OAB/MG 87.000. Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184, 
de 2002, o prazo para interposição de pedido de reconsideração ou 
recurso é de 10 (dez) dias. Determina o envio do DECIDIDO à SULOT 
para conhecimento e providências.

Belo Horizonte, SEJUSP, 26 de fevereiro de 2026.
Rogério Greco

Secretário de Estado de Justiça e Segurança Pública
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Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente 
e Desenvolvimento 

Sustentável
Secretário: Lyssandro Norton Siqueira

Conselho Estadual de Política 
Ambiental - Copam

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Renovação de Licença Prévia e Licença de Instalação: 1) Centro 
Oeste Asfaltos S.A., fabricação de outros produtos químicos não 
especificados ou não classificados, Igarapé/MG, Processo SEI 
2090.01.0029912/2024-63, PA/Nº 01706/2003/008/2014, classe 3. 
Motivo: por perda superveniente de objeto.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
alteração de razão social da licença ambiental abaixo identificada:
1) Transferência de razão social, Licença de Operação Corretiva 
(LAC1), Mil Metais Ltda., reciclagem ou regeneração de outros 
resíduos classe 2 (não perigosos) não especificados, Sete Lagoas/
MG, certificado nº 151/2019, PA nº 05645/2013/001/2013, classe 
3. Válida até 27/09/2029, do responsável Mil Metais Ltda., CNPJ 
57.825.638/0001-89, para o novo titular Metal Prime Produtos 
Siderúrgicos Ltda., CNPJ 57.825.638/0001-89.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou:
*Licença de Operação Corretiva (LAC1): 1) Mineração Morro do Sino 
Ltda., unidade de tratamento de minerais - UTM, com tratamento a 
seco; extração de rocha para produção de britas (gnaisse), ANM nº 
830.475/1989, Sabará/MG, Processo nº 8525/2026, classe 4.

(a) Mateus Romão Oliveira 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Central Metropolitana.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul de 
Minas torna público que o requerente abaixo identificado solicitou 
Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/RIMA, e que os 
estudos ambientais encontram-se à disposição dos interessados no site 
http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-
audiencia. Comunica que os interessados na realização de Audiência 
Pública deverão formalizar o requerimento, conforme Deliberação 
Normativa Copam nº 225/2018, no site http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 
(quarenta e cinco) dias a contar da data desta publicação.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
LAC 1 - Licença Prévia, Licença de Instalação e Licença de Operação 
concomitantemente: AMG Brasil S.A., Atividades ou empreendimentos 
não listados ou não enquadrados em outros códigos, com supressão de 
vegetação primária ou secundária nativa pertencente ao bioma Mata 
Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de regeneração, sujeita a 
EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, de 22 de dezembro 
de 2006, exceto árvores isoladas, Nazareno/MG, PA nº 8513/2026, 
Classe 6. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado - SEI nº 
2090.01.0001205/2026-19.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
1) LAS CADASTRO - Licenciamento Ambiental Simplificado: 
*Ricardo Donizetti Caixeta de Araújo ME, Postos revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de 
aviação, Monsenhor Paulo/MG, Processo nº 80273864/2019, Classe 
2. Válida até: 10/09/2029, do responsável Ricardo Donizetti Caixeta 
de Araújo ME, CNPJ 07.735.401/0001-39, para o novo titular Posto 
Turbinado Ltda., CNPJ: 07.735.401/0001-39.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental do Sul 
de Minas torna pública a revogação das Licenças Ambientais abaixo 
identificadas:
- LAS CADASTRO - Licença Ambiental Simplificada: *Luana 
Aparecida Rossato Aguiar Ltda., Transporte rodoviário de produtos 
e resíduos perigosos, Passos/MG, Processo nº 25213/2025, Classe 
1. Motivo: Perda de objeto. *Cooperativa Mista Agro Pecuária 
de Paraguaçu Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Paraguaçu/MG, Processo nº 75764607/2019, Classe 2. Motivo: 
Perda de objeto. *Olaria São Mateus Ltda., Extração de argila usada 
na fabricação de cerâmica vermelha, Campo Belo/MG, Processo 
nº 2842/2023, Classe 2. Motivo: Perda de objeto. *Cerâmica São 
Pedro Ltda., Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Cabo Verde/MG, Processo nº 137/2020, Classe 
2. Motivo: Perda de objeto. *Fundição e Metalúrgica Careaçu 
Ltda., Produção de fundidos de ferro e aço, sem tratamento químico 
superficial, inclusive a partir de reciclagem, Careaçu/MG, Processo 
nº 24996536/2018, Classe 2. Motivo: Perda de objeto. *Auto Posto 
Cobuccio e Almeida Ltda., Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de 
combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, São 
Pedro da União/MG, Processo nº 51587897/2019, Classe 2. Motivo: 
Perda de objeto. *Polvilho Pingo de Ouro Ltda., Industrialização 
da mandioca para a produção de farinhas e polvilho, Turvolândia/
MG, Processo nº 57683922/2019, Classe 2. Motivo: Perda de objeto. 
*Véu de Noiva Produtos Alimentícios Ltda., Fabricação de vinagre, 
conservas e condimentos, Maria da Fé/MG, Processo nº 3223/2026, 
Classe 1. Motivo: Perda de objeto.

(a) Frederico Augusto Massote Bonifácio. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental do Sul de Minas.
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 110ª Reunião Ordinária daCâmara 
de Atividades Industriais (CID), realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 
26 de fevereiro de 2026, às 9h, a saber:5. Exame da Ata da 109ª RO 
de 29/01/2026.APROVADA.6. Processo Administrativo para exame 
de Exclusão de Condicionante da Licença de Operação Corretiva:6.1 
Inalcor Alimentos Ltda. - Abate de animais de grande porte (bovinos, 
equinos, bubalinos, muares, etc) - Corinto/MG - PA/SLA/Nº 29/2021 
- Processo Híbrido SEI/Nº 1370.01.0050162/2023-10 - Classe 5. 
Apresentação: URA NM.INDEFERIDA. Aprovada a alteração do 
prazo da condicionante nº 8 conforme parecer, que passa a vigorar 
com a seguinte redação: “Prazo: Até 31 de Março de 2026.”.7. 
Processo Administrativo para exame de Licença Prévia concomitante 
com a Licença de Instalação:7.1 Botica Comercial Farmacêutica 

Ltda. - Fabricação de produtos de perfumaria e cosméticos - Pouso 
Alegre/MG - PA/SLA/Nº 26670/2025 - Classe 4 (Conforme Lei 
nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
SM.CONCEDIDA COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 
(SEIS) ANOS.8. Processo Administrativo para exame de Licença de 
Instalação Corretiva concomitante com a Licença de Operação:8.1 
Microvet - Microbiologia Veterinária Especial Ltda. - Fabricação 
de produtos para diagnósticos com sangue e hemoderivados, 
farmoquímicos (matéria-prima e princípios ativos), vacinas, produtos 
biológicos e/ou aqueles provenientes de organismos geneticamente 
modificados - Viçosa/MG - PA/SLA/N° 8229/2025 - Processo Híbrido 
SEI/N° 2090.01.0009263/2025-27 - AIA/N° 2090.01.0002963/2025-
86 - Classe 5. Apresentação: URA ZM.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 8 (OITO) ANOS.9. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Operação - “Ampliação”:9.1 
Ambev S.A. - Fabricação de refrigerantes (inclusive quando associada 
à extração de água mineral) e de outras bebidas não alcoólicas, exceto 
sucos - Sete Lagoas/MG - PA/Nº 02573/2008/012/2013 - Processo 
Híbrido SEI/N° 1370.01.0029696/2021-86 - Classe 4 (Conforme 
Lei nº 21.972/2016, art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA 
CM.PEDIDO DE VISTA pelas conselheiras Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg) e Neide Nazaré de Souza representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta. 10. Processo 
Administrativo para exame de Licença de Operação Corretiva - 
“Ampliação”:10.1 Eletro Manganês Ltda. - Reciclagem ou regeneração 
de outros resíduos classe 1 (perigosos) não especificados; Reciclagem 
ou regeneração de outros resíduos classe 2 (não-perigosos) não 
especificados; Formulação de adubos e fertilizantes; Produção de 
fundidos de metais não-ferrosos, inclusive ligas, sem tratamento 
químico superficial e/ou galvanotécnico, inclusive a partir de 
reciclagem; Produção de substâncias químicas e de produtos químicos 
inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto produtos derivados 
do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do carvão-de-
pedra e da madeira; Produção de substâncias químicas e de produtos 
químicos inorgânicos, orgânicos, organo-inorgânicos, exceto produtos 
derivados do processamento do petróleo, de rochas oleígenas, do 
carvão-de-pedra e da madeira; Unidade de Tratamento de Minerais 
- UTM, com tratamento a seco - Itapecerica/MG - PA/SLA/N° 
3535/2024 - Classe 6. Apresentação: URA ASF.CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS.11. Processo 
Administrativo para exame de Renovação da Licença de Operação:11.1 
Bioenergética Vale do Paracatu S.A. e Central Bioenergética Enervale 
S.A. - Fabricação de açúcar e/ou destilação de álcool; Sistema de 
geração de energia termelétrica, utilizando combustível não fóssil; 
Compostagem de resíduos industriais; Posto revendedores, postos 
ou pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, 
postos flutuantes de combustíveis e postos revendedores de 
combustíveis de aviação; Lavanderias industriais para tingimento e/
ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos e/ou lavagem a 
seco que utilizem solventes orgânicos - João Pinheiro/MG - PA/SLA/
Nº 2164/2025 - Classe 6. Apresentação: URA NOR.CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES, VALIDADE: 6 (SEIS) ANOS. Aprovada 
a alteração dos Parâmetros referente aos Locais de Amostragem 
“Efluentes utilizados na fertirrigação”, “Águas Subterrâneas para os 
03 poços de monitoramento” e “Montante e jusante dos cursos de 
água das áreas fertirrigadas” do item 1 “Efluentes líquidos” do Anexo 
II – “Programa de Automonitoramento da Renovação da Licença de 
Operação – RenLO do empreendimento Bioenergética Vale do Paracatu 
S/A e Central Bioenergética Enervale S/A”, que passam a vigorar com 
a seguinte redação: “Parametrôs: Parâmetros conforme estabelecido na 
DN Copam nº 164/2011.”.12. Processo Administrativo para exame de 
Exclusão de Condicionante da Renovação da Licença de Operação:12.1 
Posto D’Angelis Ltda. - Postos revendedores, postos ou pontos de 
abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação - 
Montes Claros/MG - PA/SLA/Nº 1455/2021 - Processo Híbrido SEI/Nº 
1370.01.0044854/2021-63 - Classe 4 (Conforme Lei nº 21.972/2016, 
art. 14, inc. III, alínea b). Apresentação: URA NM.DEFERIDA 
CONFORME PARECER.

Kamila Esteves Leal
Presidente Suplente da Câmara de Atividades Industriais
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 A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental da Zona 
da Mata, torna público o cancelamento da Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS CADASTRO: 1) Município de Porto Firme, Estação de 
transbordo de resíduos sólidos urbanos, Porto Firme/MG, PA SLA nº 
1655/2024, Classe 2. Motivo: ampliação do empreendimento.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe Unidade Regional de Regularização 

Ambiental da Zona da Mata.
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de 
Minas, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado: - LAS/RAS – Licença Ambiental 
Simplificada:
1) WMG Mineração Ind. e Com. Ltda. - Extração de argila usada na 
fabricação de cerâmica vermelha; Disposição de estéril ou de rejeito 
inerte e não inerte da mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR
 10.004) em cava de mina, em caráter temporário ou definitivo, sem 
necessidade de construção de barramento para contenção; Unidade de 
Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco; Lavra a
céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de 
revestimento; Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil - Taiobeiras/MG - PA/nº 3480/2026 ANM 
830.926/2023 - Classe 2. Motivo: Indeferido conforme Parecer Técnico 
FEAM/URA NM - CAT nº. 20/2026 (SEI nº (133845531).

(a) Mônica Veloso de Oliveira. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Norte de Minas.
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O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público o INDEFERIMENTO da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Abreu & Lima Ltda., Extração de rocha para produção 
de britas, Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco, Caratinga/MG, PA/Nº 27804/2025, classe 3. Motivo: falha 
na instrução processual e nas próprias informações que instruem o 
processo administrativo.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste de 
Minas torna público que foi concedida a Licença Ambiental abaixo 
identificada:
- LAS RAS: 1) Mineração Pontes Ltda., Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Alvinópolis/MG, PA/Nº 34598/2025, classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Validade: 26/02/2036.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas.

O Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Leste 
de Minas torna público que foi DEFERIDO o requerimento de 
transferência de responsabilidade administrativa da licença ambiental 
abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Ufaz Produtos Siderúrgicos Ltda. (Ex Progresso 
Mineração Ltda.), Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com 
tratamento a seco, Barão de Cocais/MG, PA/Nº 3585/2021, Classe 2, 
Concedida com condicionantes, válido até 28/10/2031; do Responsável 
Ufaz Produtos Siderúrgicos Ltda., CNPJ nº: 54.255.094/0001-79, para 
o novo titular 4X Beneficiamento Com. Imp. Exp. de Minerios Ltda., 
CNPJ nº 50.185.386/0001-21.

(a) Carlos Augusto Fiorio Zanon
 Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Leste de Minas 
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A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Anglo American 
Minério de Ferro Brasil S/A, Postos revendedores, postos ou pontos 
de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes 
de combustíveis e postos revendedores de combustíveis de aviação, 
Conceição do Mato/MG, PA nº 5219/2026, Classe 3. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTES. Válida até: 26/02/2036.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha.

A Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental 
Jequitinhonha torna público que foi requerida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento e prazo de validade de 10 (dez) anos:
1) Click Resíduo LTDA, Transporte rodoviário de produtos e resíduos 
perigosos, Diamantina/MG, PA nº 8639/2026.

(a) Carla Fernanda de Araújo. 
Chefe da Unidade Regional de Regularização 

Ambiental Jequitinhonha. 
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O Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam) torna públicas 
as DECISÕES deliberadas na 210ª Reunião Ordinária da Câmara 
Normativa e Recursal (CNR) realizada remotamente, via vídeo 
conferência com transmissão ao vivo, pelo endereço virtual:https://
www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w, no dia 26 
de fevereiro de 2026, às 14h, a saber:5. Exame da Ata da 209ª RO de 
29/01/2026.APROVADA.6. Processos Administrativos para exame do 
Recurso do Auto de Infração:6.1 AVG Siderurgia Ltda. - Siderurgia e 
elaboração de produtos siderúrgicos com redução de minérios, inclusive 
ferro-gusa - Sete Lagoas/MG - PA/CAP/Nº 748.249/2022 - AI/Nº 
235.784/2021. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.
DEFERIDO O RECURSO.6.2 Comercial Maferje Ltda. - Depósito 
de sucata metálica, papel, papelão, plásticos ou vidro para reciclagem, 
contaminados com óleos, graxas ou produtos químicos, exceto 
embalagens de agrotóxicos - Itaúna/MG - PA/CAP/Nº 722.145/2021 
- AI/Nº 227.815/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração 
da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.3 Mineração Belocal Ltda. - 
Fabricação de cal virgem, hidratada ou extinta - Matozinhos/MG - PA/
CAP/Nº 722.487/2021 - AI/Nº 229.399/2020. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.4 Usina 
Monte Alegre Ltda. - Fabricação e refinação de açúcar - Monte Belo/
MG - PA/CAP/Nº 722.976/2021 - AI/Nº 229.629/2020. Apresentação: 
Núcleo de Auto de Infração da Feam.DEFERIDO O RECURSO.6.5 
Arcelormittal Brasil S.A. - Vazante/MG - PA/CAP/Nº 731.252/2021 
- AI/Nº 227.000/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Danielle Maciel Ladeia 
Wanderley representante da Federação das Indústrias do Estado de 
Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante do Instituto 
Brasileiro de Mineração (Ibram) e Jadir Silva de Oliveira representante 
Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais (CMI-MG).6.6 AAS 
Transporte de Resíduos Ltda. - São Joaquim de Bicas/MG - PA/CAP/Nº 
701.599/2020 - AI/Nº 229.011/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de 
Infração da Feam.DEFERIDO PARCIALMENTE O RECURSO, NOS 
TERMOS DO PARECER JURÍDICO DO NAI/FEAM.6.7Companhia 
de Desenvolvimento Econômico de Minas Gerais - Codemig - 
Araguari/MG - PA/CAP/Nº 725.737/2021 - AI/Nº 218.353/2019. 
Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da Feam.INDEFERIDO 
O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER JURÍDICO DO NAI/
FEAM.6.8 Empresa de Cimentos Liz S.A. - Vespasiano/MG - PA/
CAP/Nº 749.516/2022 - AI/Nº 235.803/2021. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) e Jadir Silva 
de Oliveira representante Câmara do Mercado Imobiliário de Minas 
Gerais (CMI-MG).6.9 Gerdau Açominas S.A. - Ouro Preto/MG - PA/
CAP/Nº 730.354/2021 - AI/Nº 279.485/2021. Apresentação: Núcleo 
de Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), Jadir 
Silva de Oliveira representante da Câmara do Mercado Imobiliário de 
Minas Gerais (CMI-MG) e Neide Nazaré de Souza representante da 
Associação Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.6.10 Mineração 
Riacho dos Machados Ltda. - Riacho dos Machados/MG - PA/CAP/
Nº 743.413/2021 - AI/Nº 235.775/2021. Apresentação: Núcleo de 
Auto de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros 
Danielle Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das 
Indústrias do Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo 
representante do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram) e Jadir 
Silva de Oliveira representante Câmara do Mercado Imobiliário de 
Minas Gerais (CMI-MG).6.11 São Paulo Minas Comércio e Derivados 
de Petróleo Ltda. - Guaxupé/MG - PA/CAP/Nº 722.289/2021 - AI/
Nº 227.845/2020. Apresentação: Núcleo de Auto de Infração da 
Feam.INDEFERIDO O RECURSO, NOS TERMOS DO PARECER 
JURÍDICO DO NAI/FEAM.6.12 Vale S.A. - Itabira/MG - PA/CAP/
Nº 700.179/2020 - AI/Nº 204.590/2020. Apresentação: Núcleo de Auto 
de Infração da Feam.PEDIDO DE VISTA pelos conselheiros Danielle 
Maciel Ladeia Wanderley representante da Federação das Indústrias do 
Estado de Minas Gerais (Fiemg), João Carlos de Melo representante 
do Instituto Brasileiro de Mineração (Ibram), Jadir Silva de Oliveira 
representante da Câmara do Mercado Imobiliário de Minas Gerais 
(CMI-MG) e Neide Nazaré de Souza representante da Associação 
Ambiental e Cultural Zeladoria do Planeta.

 Yuri Rafael de Oliveira Trovão
Presidente Suplente da Câmara Normativa e Recursal

26 2183446 - 1

EDITAL DE CONVOCAÇÃO DE AUDIÊNCIA PÚBLICA
sobre o EIA/RIMA do empreendimento Companhia Mineradora 
do Pirocloro de Araxá - COMIPA / Supressão de vegetação em 
área licenciada - Avanço de Lavra Mina Barreiro, Atividades ou 
empreendimentos não listados ou não enquadrados em outros códigos, 
com supressão de vegetação primária ou secundária nativa pertencente 
ao bioma Mata Atlântica, em estágios médio e/ou avançado de 
regeneração, sujeita a EIA/Rima nos termos da Lei Federal nº 11.428, 
de 22 de dezembro de 2006, exceto árvores isoladas, com registros 
na ANM sob os nºs 006.476/1956 e 035.102/1946, no município de 
Araxá/MG. O Chefe Regional de Regularização Ambiental da URA 
Triângulo Mineiro, convoca os interessados a comparecer à Audiência 
Pública sobre o EIA e seu respectivo RIMA do empreendimento 
Companhia Mineradora do Pirocloro de Araxá - COMIPA / Supressão 
de vegetação em área licenciada - Avanço de Lavra Mina Barreiro, 
PA SLA/Nº 45861/2025, classe 4, localizado no município de Araxá/
MG, a realizar-se no dia 25 de março de 2026, às 19:00 horas, no 
Centro Cultural UNIARAXÁ - Teatro CBMM, na Av. Ministro Olavo 
Drummond, nº 15 - Bairro São Geraldo - Araxá/MG. Informa, ainda, 
que o RIMA encontra-se à disposição dos interessados na URA TM, 
na Praça Tubal Vilela, nº 03 - Bairro Centro, Uberlândia/MG, das 8:30 
horas às 11:30 horas e das 13:00 horas às 16:00 horas, e ainda no sítio 
eletrônico https://www.comipa.com.br/licenciamento.html.

Bruno Neto de Ávila.
Chefe Regional de Regularização Ambiental 

da URA Triângulo Mineiro.
26 2183367 - 1

A Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata 
torna público que foi firmado o Termo de Ajustamento de Conduta do 
processo abaixo identificado:
• Rocha 040 Mineração Ltda – Extração de rocha para produção de 
britas; Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento 
a seco – Cristiano Otoni/MG – TAC n° 133257477. Vigência: 12 
(doze) meses, contados a partir da data: 19/02/2026. Processo SEI n° 
2090.01.0008254/2025-13.

(a) Nathanne Ferreira Viana
Chefe Regional de Regularização Ambiental da Zona da Mata.

26 2183080 - 1

Documento assinado eletronicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/Autenticidade, sob o número 3202602273259901913.
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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Fundação Estadual do Meio Ambiente ​
Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de
Minas - Protocolo

 

Ofício FEAM/URA NM - PROTOCOLO nº. 22/2026

Montes Claros, 26 de fevereiro de 2026.

Assunto: Exame de Exclusão de Condicionante da Renovação da Licença de Operação.
Empreendimento: Posto D’Angelis Ltda.
CNPJ: 23.174.519/0005-15
PA SLA Nº  1455/2021
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo SEI: 1370.01.0044854/2021-63].

 

  

Prezado Sr. Ruy Sérgio D Angelis,

 

A Câmara de Atividades Industriais (CID) do Conselho Estadual de Política Ambiental (Copam), em
reunião realizada no dia 26 de fevereiro de 2026, decidiu pelo deferimento da solicitação de exclusão da
Condicionante nº 4 e nº 05, constante no Anexo I do Parecer Único Nº 085/2021 (Doc. SEI nº
77934086), bem como a inclusão das condicionantes nº 8 e nº 9 , referente ao processo SLA nº 1455/2021,
do empreendimento Posto D’Angelis Ltda., conforme Parecer nº 5/FEAM/URA NM - CAT/2026 (SEI nº
132026778), que segue anexo, com publicação no Diário Oficial em 27/02/2026.

 

 

Observação: 

Anexo I
Condicionantes para Revalidação da Licença de Operação do empreendimento POSTO

D’ANGELIS LTDA./ POSTO D’ANGELIS II (FILIAL).
 

Item Descrição da Condicionante Prazo*

1 E x e c u t a r Programa de Automonitoramento
conforme definido pela URA NM no Anexo II.

Durante a vigência da
Licença

2

Apresentar anualmente relatório técnico da
adequação da pista de abastecimento, reparar e/ou
reformar os locais com trincas, rachaduras e quebras.

Caso não haja necessidade de adequações, deve-se
apresentar relatório técnico comprovando a ausência
de locais com trincas,

rachaduras e quebras.

Anualmente, durante a
vigência da Licença
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3

Continuar a execução programa de treinamento
dos frentistas e demais funcionários do
empreendimento com base nas diretrizes da Nota
Técnica da FEAM = GEAMB N° 01/2008 no que se
refere aos quesitos de Segurança e Meio Ambiente,
Brigada de Incêndio e Plano de Atendimento a
Emergências para Postos de Combustíveis, sempre
que forem contratados novos frentistas e/ou
funcionários.

A periodicidade deverá ser bianual para reciclagem
do treinamento e novos funcionários só poderão
entrar em atividade após serem treinados. Comprovar
a execução do programa

com a apresentação de relatórios anuais.

Anualmente, durante a
vigência da Licença

4
(Excluída)

E x e c u t a r o p r o j e t o d e implantação dos
sumidouros, conforme projeto apresentado.

Comprovar a execução da obra por meio de relatório
técnico fotográfico.

Até 15 de dezembro de
2021.

5
(Excluída)

Apresentar anualmente Relatório Técnico
acompanhado com Anotação de Responsabilidade
Técnica (ART) da realização de monitoramento
quinzenal ou em frequência menor, por meio de
checklist e inspeções visuais, dos sumidouros
utilizados para disposição final dos efluentes
líquidos.

Nesse monitoramento, devem-se verificar as
condições e capacidade de infiltração dos
sumidouros frente às contribuições recebidas, bem
como inferir sobre os riscos e existência de
transbordamento.

Constatado que os sumidouros não atendem o
volume de efluente recebido, deve-se apresentar e
comprovar a execução das adequações e/ou
ampliações necessárias com ART.

Anualmente, durante a
vigência da Licença

6

Executar o projeto de implantação das baias de
armazenamento temporário de resíduos perigosos
e resíduos recicláveis, conforme projeto apresentado.
Apresentar comprovação por meio de relatório
técnico fotográfico.

Até 90 dias após a
concessão da licença.

7 Apresentar a URA NM a renovação do Auto de
Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB).

30 dias após a
renovação/emissão do
AVCB pelo

CBMG.
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8
(Nova
condicionante)

Apresentar relatório técnico descritivo e fotográfico
evidenciando a instalação dos sistemas de tratamento
de efluentes (filtros Cynamon) e dos equipamentos
de transporte de efluente, reservatório de água
residuária e sistema de irrigação conforme proposto
no projeto técnico de fertirrigação.

Até 180 dias após a
inclusão dessa concionante

9
(Nova
condicionante)

Realizar o monitoramento do solo da área
fertirrigação e da água residuária destinada a
fertirgação, conforme consta no projeto técnico de
fertirrigação e descrição do plano de monitoramento
(tabela 1 e 2) constante no presente parecer único.

Apresentar, anualmente, relatórios técnicos
conclusivos dos resultados acompanhados de
Anotação de Responsabilidade Técnica e dos laudos
laboratoriais. Na constatação de inconformidades ou
potenciais impactos negativos ao meio ambiente, o
relatório deverá apresentar medidas de adequação a
serem implementadas.

Durante a vigência da
licença, após a inclusão
dessa concionante

 

 

 

 

                          Atenciosamente,

 

 
Mônica Veloso de Oliveira

Chefe da Unidade Regional de Regularização Ambiental Norte de Minas
 

 

 

  

Documento assinado eletronicamente por Mônica Veloso de Oliveira , Chefe Regional, em 27/02/2026,
às 17:10, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de
26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 134060883 e
o código CRC 499022AF.

Referência: Processo nº 1370.01.0044854/2021-63 SEI nº 134060883
Rua Gabriel Passos, no. 50, Centro  - Montes Claros - CEP 39400-012 ​
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E-mail - 134270293

Data de Envio: 
  02/03/2026 11:46:34

De: 
  FEAM/Institucional <licenciamento.nm@meioambiente.mg.gov.br>

Para:
    monitoramento@seamengenharia.com.br
    wesley.maia@dangelis.com.br
    luiz.fernando@meioambiente.mg.gov.br
    lucinei.carpio@meioambiente.mg.gov.br

Assunto: 
  SEI: 1370.01.0044854/2021-63 Exame de Exclusão de Condicionante da Renovação da Licença de Operação. 

Mensagem: 
  Prezados,

Encaminhamos Ofício FEAM/URA NM - PROTOCOLO nº. 22/2026, Parecer nº 5/FEAM/URA NM - CAT/2026 e
publicação no Diário Oficial do dia 27/02/2026.

Atenciosamente,

Marta
FEAM/URA NM/ NAO

Anexos:
    Oficio_134060883.html
    Parecer_132026778.html
    Publicacao_134060660_publicacao_27_02_2026_decisao_da_reuniao__CID___INALCOR___POSTO_DANGELIS.pdf
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